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OFÍCIO Nº16 /2017
TOLEDO - PR, 29 DE MAIO DE 2017.
____________________________________________________________________________

   Resposta à solicitação de esclarecimentos feita por BERTICELLI INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA. _________________________________________________________________________
Ilmo (a) Sr. (a) 
O Conselho Municipal de Meio Ambiente do Município de Toledo, por meio do seu representante legal abaixo assinado, de acordo com a Lei nº. 1.881 de 30 de Junho de 2004, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 9º, vem respeitosamente esclarecer conforme solicitado sobre a interpretação da Lei nº 2.233 de 16 de setembro de 2016 (que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano em Toledo), sobre artigo 6º, inciso 5º:
É e sempre foi de entendimento deste conselho, que a preservação da qualidade de vida das pessoas é uma premissa imutável  e que o fato gerador de poluição não pode ser fruto de quebra desta premissa. Desta forma, sendo a preservação da qualidade de vida da população o foco principal da lei, a ação reversa ou quem vem antes ou depois, não abre margem para prosperar a possibilidade de que seja permitida por lei a implantação de condomínios residências, em áreas potencialmente poluidoras já implantadas. Assim sendo, esse conselho votou com bases sólidas em seu entendimento da lei, pautado na premissa da preservação da qualidade de vida da população como foco irrefutável da lei.
A lei na sua função social é clara, e não prospera qualquer tipo de ação que possa colocar em risco a qualidade de vida da população. Assim sendo, o foco se dá entre geração de poluição e qualidade de vida, sendo esta relação impedida por lei.   
Da argumentação:     

Sob qualquer espécie de argumento, questionamento ou interpretação, fica claro que este Conselho, que é soberano, imparcial, voluntário e diversificado em sua composição, não faz qualquer tipo de distinção este ou daquele projeto, ou este ou aquele empreendedor, focando seus atos e suas posições estritamente focadas, na preservação do meio ambiente  e da qualidade de vida das pessoas. Função esta, que é e deve sempre ser, de sua obrigação primordial. 

Não obstante, ficou claro pelo parecer da CTRHeS expostas na ATA 03/2017, que devido a algumas lacunas que se fizeram presentes no projeto Cerejeiras (pertencente a BERTICELLI INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA), e em outros, devam ser novamente analisados pelas secretarias competentes, uma vez que  é de obrigatoriedade das mesmas somente mandar à este Conselho, projetos totalmente analisados e regulamentados em suas premissas legais. Assim sendo, somente após a legislação totalmente cumprida se faz o papel deste conselho em analisar, propor melhorias, ir mais a fundo no mérito da questão, interpretar os reflexos desta ou daquela ação  quanto a preservação  do meio ambiente, e salvaguardar o direito a qualidade vida das pessoas. 

Assim sendo também, uma de suas atribuições, auxiliar o poder público na elaboração de leis ambientais, o que acorreu na solicitação de retorno da lei atual  Lei nº 2.233 de 16 de setembro de 2016 (que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano em Toledo),  sobre artigo 6º, inciso 5º, ao modelo anterior  da Lei municipal 1981 de 20 de junho de 2008, art. 6º inciso 5º, que trata da necessidade de empreendimentos potencialmente poluidores estarem a pelo menos 500 metros de áreas residenciais.  Observa-se ainda, que a mudança ocorrida na lei Lei nº 2.233 (que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano em Toledo),  em 16 de setembro de 2016, se quer foi comunicada a este conselho. 

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Senhoria protestos de consideração e estima. 

Atenciosamente,
Robert Gordon Hickson 

Presidente do Conselho Municipal do 

Meio Ambiente do Município de Toledo 
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